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Às 14:00 horas do dia 22 (vinte e dois) de julho de 2021 (dois mil e vinte e um), na sala de 

reuniões da Comissão de Licitação, reuniram-se a Presidente, a Srta. Latara Hevlyn Miranda 
Carvalho Dias, e respectivos membros da Equipe de Apoio, composta pelo Sr. Leonardo 
Moura Costa e Sr. Délcio Miranda Bezerra. O objeto da licitação trata-se da Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de implantação e recuperação de sarjetas e 

meios-fios, no município de Bom Lugar - MA. A Presidente iniciou a sessão esclarecendo aos 

presentes que a presente sessão foi mareada para esta data, para abertura da proposta de preço 
da empresa habilitada, e prosseguir com os demais atos inerentes ao certame. 

Compareceu na sessão da licitação identificada acima, a empresa abaixo 
identificada com sua respectiva representante: 

A DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI, CNPJ 15.763.754/0A001-70 
THAYLA CRISTINA GOMES DA ROCHA UCHOA GALVÃO, CPF 604.745.393-77 

A Presidente procedeu a abertura do envelope contendo a Proposta de Preços da 
empresa habilitada. Aberto o envelope a Presidente solicitou que todos os presentes 
rubricassem a proposta, o que foi feito. Da análise e exame da proposta, à vista das exigências 
constantes do edital, a Comissão deliberou classificar a empresa A DE PINHO ASSUNÇÃO 
EIRELI, ao mesmo tempo que foi declarada vencedora, por ser a única habilitada no certame, 
com proposta apresentada com o seguinte valor RS 553.023,31 (quinhentos e cinquenta e 
três mil e vinte e três reais e trinta e um centavos). O critério para classificação da proposta 
foi o de menor preço considerando-se o valor global. Foi verificada a sua compatibilidade 
com o preço máximo estabelecido. A presidente indagou da representante presente se gostaria 
de interpor qualquer recurso contra a fase de julgamento da habilitação e demais atos, o que 
impossibilitaria o prosseguimento dos demais atos licitatórios. A licitante respondeu 
negativamente. 

Nada mais havendo a tratar, Eu, Leonardo Moura Costa, Membro da CPL, lavrei 
a presente ata que, datada, lida e achada conforme assino, após ser assinada pela presidente, 
membros da Comissão e pelas licitantes presentes. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 22 de julho de 2021. 

LATARA HEN/1 
Presidenta da CPL 

Cârt eaftkte 

MIRANDA CARVALHO DIAS 

LEONARDO MOURA COSTA 
Membro da CPL 
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